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 Agrupamento de Escolas do Mosteiro e Cávado, Braga

Aviso n.º 1952/2017
1 — Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, na versão atual publicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
prévio à eleição do Diretor (M/F) do Agrupamento de Escolas Mosteiro 
e Cávado.

2 — Podem ser opositores a este procedimento concursal docentes de 
carreira do ensino público ou professores profissionalizados com contrato 
por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em ambos 
os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o 
exercício de funções de administração e gestão escolar.

3 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de ad-
ministração e gestão os docentes que preencham uma das condições 
fixadas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 4 do artigo 21.º do já citado 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação atual.

4 — As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que 
se referem as alíneas b), c) e d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, só são consideradas na inexistência ou na 
insuficiência, por não preenchimento de requisitos legais de admissão 
ao concurso, das candidaturas que reúnam os requisitos previstos na 
alínea a) do n.º 4 do artigo 21.º

5 — O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetuado 
mediante requerimento, em modelo próprio disponibilizado na página 
eletrónica do Agrupamento (http://mosteiroecavado.net) e nos seus 
serviços administrativos, dirigido ao Presidente do Conselho Geral.

6 — O requerimento referido no número anterior deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Prova documental dos requisitos de admissão referidos no n.º 2 
deste aviso e do perfil do candidato como caracterizado nas alíneas a), 
b), c) e d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, na sua redação atual;

b) Curriculum vitae do candidato, datado e assinado em todas as 
páginas, de que conste, designadamente, mas sem limitar, a formação 
académica, profissional e especializada, a experiência profissional do-
cente e a experiência em administração e gestão escolar, acompanhada da 
prova documental dos elementos nele constantes, com exceção daquela 
que se encontre arquivada no respetivo processo individual existente 
neste Agrupamento;

c) Projeto de intervenção no Agrupamento, datado e assinado em 
todas as páginas, de que conste, designadamente, mas sem limitar, a 
identificação de problemas, a definição da missão, das metas e das 
grandes linhas de orientação da ação, bem como a explicitação do plano 
estratégico a realizar no mandato.

7 — O requerimento e os seus anexos podem ser entregues pessoal-
mente nos serviços administrativos do Agrupamento, até ao termo do 
prazo fixado, das 9h às 13h e das 14h às 17h, ou podem ser remetidos por 
correio registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas, ao cuidado do Presidente 
do Conselho Geral, para Agrupamento de Escolas Mosteiro e Cávado, 
Rua da Veiguinha, 4700760 Panoias BRG.

8 — As candidaturas são apreciadas recorrendo aos seguintes mé-
todos:

a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância 
para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito, valorizando a 
formação e a experiência profissional;

b) Análise do projeto de intervenção, visando apreciar a coerência 
entre os problemas diagnosticados e as estratégias de intervenção pro-
postas e o conhecimento da realidade do Agrupamento;

c) Entrevista individual, visando apreciar os conhecimentos e as 
capacidades do candidato de acordo com as exigências do cargo e a 
natureza das funções de Diretor.

9 — São aplicáveis a este procedimento o Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, na versão atual publicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, o regulamento do procedimento concursal 
prévio à eleição do Diretor aprovado pelo Conselho Geral em 25 de 
janeiro de 2017, disponível na página eletrónica do Agrupamento, e o 
Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos é publicitada no 
átrio da sede do Agrupamento e na página eletrónica do Agrupamento 
(http://mosteiroecavado.net), no prazo de 10 dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte à data limite de apresentação das candidaturas, sendo 
esta a forma de notificação dos candidatos.

25 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, João 
Sérgio Marques Rodrigues.

310244389 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 1953/2017

Procedimento concursal comum com vista à constituição
de reservas de recrutamento na carreira e categoria de técnico superior 

do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.

Referência DRH/TS/2/2017
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e dado não existir reserva de 
recrutamento, quer junto da Direção -Geral da Administração e do Em-
prego Público, quer no Instituto da Segurança Social, I. P., torna -se 
público que, por despacho do Presidente do Conselho Diretivo do ISS, 
I. P., de 17 de janeiro de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum com vista à constituição 
de reservas para a carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal deste Instituto, nos Serviços Centrais, Centro Distrital de Lisboa 
(CDist de Lisboa) e Centro Nacional de Pensões (CNP), na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de traba-
lhadores em situação de requalificação, tendo a entidade gestora do 
sistema de requalificação (INA) emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro.

2 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 37.º da LTFP, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, e Código do Procedimento Administrativo (CPA).

3 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o recruta-
mento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

4 — Postos de trabalho sujeitos a contratação: Na carreira e categoria 
de técnico superior, previstos no mapa de pessoal do Instituto da Se-
gurança Social — Serviços Centrais, CDist de Lisboa e CNP — para 
todas as áreas de atuação.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Consta de Anexo à LTFP.
6 — Requisitos gerais de admissão: artigo 17.º da LTFP.
7 — Requisitos específicos: Nível habilitacional — Licenciatura na 

área de Economia e Gestão
8 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

9 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do artigo 38.º da 
LTFP, conjugado com o artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, aplicável por força do disposto no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro:

9.1 — Não será feita qualquer valorização remuneratória dos can-
didatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

9.2 — Posição remuneratória de referência: 2.ª posição remuneratória, 
nível remuneratório 15 da TRU, para a categoria e carreira de técnico 
superior (€ 1201,48).

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as candidaturas deverão ser forma-
lizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, e disponibilizado no sítio do ISS, I. P. , 
em www.seg -social.pt, o qual deverá ser remetidos para o endereço 
eletrónico ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, com a 
seguinte indicação no Assunto: Referência DRH/TS/2/2017.

10.2 — A remessa da candidatura por outra via determinará a sua 
não consideração.

10.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;
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b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na car-
reira e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho 
(quantitativa e qualitativa) obtida no último biénio ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente autenticada e atualizada, da qual constem as atividades 
que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado, elaborado em mo-
delo disponibilizado em www.seg -social.pt, na área do ISS, I. P., sendo 
que pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no currículo que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

10.4 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

10.5 — O candidato que exerça funções neste Instituto é dispensado 
da apresentação da declaração referida na alínea c) do ponto 10.3, a 
qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos 
Humanos e da apresentação dos certificados comprovativos da forma-
ção indicada no currículo, que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual.

10.6 — A não apresentação dos documentos exigidos determina a 
não admissão do candidato ao procedimento.

11 — Métodos de seleção:
11.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atentos à urgência do presente proce-
dimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a avaliação curricular (AC) e como método de seleção 
facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS).

11.2 — A Avaliação Curricular (AC) destina -se a analisar a qualifi-
cação dos candidatos.

a) Atento ao conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valo-
radas a habilitação académica, a formação profissional, a experiência 
profissional devidamente comprovada e a avaliação de desempenho;

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

11.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é pública e visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

b) É excluído do procedimento o candidato que obtenha uma valoração 
na EPS inferior a 9,5 valores.

12 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final,
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.seg -social.pt.

14 — Os candidatos aprovados no método de seleção AC são convo-
cados para a realização do método seguinte por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

15 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do CPA.

16 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

17 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
do ISS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos ter-
mos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição «A Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação».

20 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente: Gabriela Barradas Tavares Crisóstomo Real, Diretora 

Adjunta de Segurança Social do CDist de Lisboa.
1.º Vogal Efetivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e im-

pedimentos: Sandra Paula Silva Lóia Henriques, Diretora do Núcleo de 
Controlo Previsional, Serviços Centrais.

2.º Vogal Efetivo: Miguel Filipe Nunes Sá, Diretor da Unidade de 
Apoio à Direção, Centro Nacional de Pensões.

1.º Vogal Suplente: Bruno Miguel Lourenço Branco Ramos Cardoso, 
Diretor do Núcleo de Administração de Pessoal, Serviços Centrais.

2.º Vogal Suplente: Maria de Fátima Jesus Gonçalves, técnica superior, 
CDist de Lisboa.

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, na página eletrónica 
do ISS, I. P. (www.seg -social.pt), e, por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em jornal de 
expansão nacional.

1 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

310248982 

 Aviso (extrato) n.º 1954/2017
Torna -se público, nos termos do disposto da alínea d) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que o técnico superior 
João Rafael Teixeira Rocha, do mapa de pessoal do Instituto da Se-
gurança Social, I. P., denunciou o contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 24 de março de 2017.

1 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

310249038 

 Deliberação (extrato) n.º 131/2017
Através da Deliberação n.º 9/2017, de 12 de janeiro, o Conselho Di-

retivo delibera a cessação da designação, em regime de substituição, de 
Sílvia Isabel Francisco Lopes, no cargo de chefe de Equipa de Prestações 
de Proteção Familiar do Núcleo de Prestações Familiares e Cidadania 
da Unidade de Prestações e Contribuições, do Centro Distrital de Leiria, 
com efeitos a 13 de janeiro de 2017.

12 de janeiro de 2017. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

310249013 

 Deliberação (extrato) n.º 132/2017
Através da Deliberação n.º 12/2017, de 12 de janeiro, o Conselho 

Diretivo delibera a cessação da designação, em regime de substituição, 
de Carlos Manuel Gonçalves Santos, no cargo de Coordenador de Serviço 
Local de média dimensão correspondendo ao concelho de Tavira, do 
Centro Distrital de Faro, com efeitos a 13 de janeiro de 2017.

12 de janeiro de 2017. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

310249087 


